
DECRETO N° 2913, DE 19 DE ABRIL DE 2022. DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DO “PROJETO NOVA CHANCE” NO AMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho, conforme consagrado no art. 
205 da Constituição Federal; CONSIDERANDO as políticas públicas 
desenvolvidas pelo Município de Sobral para potencializar a formação e o 
desenvolvimento do cidadão sobralense na sua formação inicial, 
educacional e técnica, destacando, em especial, o “Programa 
#Ocupajuventude”, que atende a população jovem de Sobral, e o “Programa 
Mais Emprego, Mais Sobral”, que objetivou a contratação de profissionais 
com o objetivo de diminuir os efeitos negativos na economia causados pela 
pandemia; e CONSIDERANDO a necessidade e desenvolvimento de 
projetos adicionais que fomentem de forma mais incisiva a capacitação 
técnica e a reinserção no mercado de trabalho, oferecendo maiores ou novas 
qualificações, a população adulta a partir dos 30 (trinta) anos de idade. 
DECRETA: Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sobral o 
“Projeto Nova Chance” que objetiva capacitar, através de formações, 
qualificação profissional e gestão profissional de carreira pessoas adultas, 
com público-alvo a partir dos 30 (trinta) anos de idade, que buscam ser 
reintegradas no mercado de trabalho ou desejam empreender em negócio 
próprio. Art. 2º O “Projeto Nova Chance” será desenvolvido e coordenado 
pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE), que 
contará com a parceria dos demais órgãos do Poder Executivo Municipal 
para sua consecução. Parágrafo Único. A Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico (STDE) poderá firmar parcerias com 
instituições públicas e/ou privadas para potencializar a realização das 
capacitações aqui definidas. Art. 3º O “Projeto Nova Chance” terá duração 
inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a 
necessidade e a conveniência orçamentária da Administração. Art. 4º O 
Projeto possibilitará aos participantes envolvidos através de aulas teóricas e 
práticas: I - trocar experiências e vivenciar diálogos através de rodas de 
conversa; II - fixar os aprendizados adquiridos; III - estimular à consciência 
do processo criativo pessoal e ainda aprimorar o reconhecimento de 
aptidões e habilidades para a execução das tarefas que fazem parte do 
processo de aprendizagem. Art. 5º Caberá à Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico (STDE) estabelecer requisitos de acesso aos 
eventos ofertados, assim como dimensionar as turmas e definir as temáticas 
dos cursos ofertados. Art. 6º As despesas necessárias ao cumprimento do 
disposto neste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE), as quais 
poderão ser suplementadas. Art. 7º A Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico (STDE) poderá editar normas suplementares 
ao fiel cumprimento deste Decreto, mediante aprovação prévia da Secretaria 
do Planejamento e Gestão (SEPLAG). Art. 8º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLÍDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 19 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Alexsandra Cavalcante Arcanjo 
Vasconcelos - SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

DECRETO Nº 2914 DE 19 DE ABRIL DE 2022. ALTERA O 
DECRETO Nº 2316, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 QUE 
REGULAMENTA AS AQUISIÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 66, incisos IV e VII, da Lei Orgânica do Município 
de Sobral, e CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as 
aquisições públicas no âmbito dos órgãos e entidades que integram o Poder 

Executivo Municipal; CONSIDERANDO a necessidade do 
aperfeiçoamento do processo de aquisições públicas no âmbito do 
Município de Sobral, como forma de tornar o gasto público mais eficiente e 
eficaz, DECRETA: Art. 1º O Decreto Municipal Nº 2316, de 18 de 
dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 83. O 
Procurador Geral do Município é a autoridade superior competente para a 
análise e julgamento do recurso interposto em face da decisão de aplicação 
de penalidade ou de rescisão contratual. Parágrafo Único. Quando o 
processo administrativo for inicialmente instaurado pela Procuradoria Geral 
do Município, a autoridade superior competente para a análise e julgamento 
do recurso será o Prefeito Municipal. (...) Art. 93. Será mantido cadastro de 
empresas penalizadas junto ao município de Sobral, gerenciado pela 
Gerência de Aplicação de Penalidades. §1º Decorrido o prazo da penalidade 
registrada no Sistema, o fornecedor estará apto a participar de licitações e 
contratações públicas, desde que não esteja com quaisquer restrições em 
outras esferas do poder público, nos termos da lei. §2º O fornecedor sobre o 
qual tenha sido aplicada declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV 
do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, para estar apto a participar de licitações e 
contratações públicas deverá requerer a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. §3º Os prazos, para fins de 
reincidência, começam a correr da data do cumprimento total da sanção 
aplicada pelo Órgão ou Entidade, respeitando os seguintes limites: I - 5 
(cinco) anos após sanção de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a 
Administração Pública. II - 2 (dois) anos após a Suspensão Temporária de 
Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 
Administração e do Descredenciamento do Sistema de Cadastro de 
Fornecedores; III - 180 (cento e oitenta) dias após a Advertência, e IV - 180 
(cento e oitenta) dias após o pagamento da multa. Art. 2º Republique-se o 
inteiro teor do Decreto Municipal Nº 2316, de 18 de dezembro de 2019 com 
as alterações presentes neste decreto. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 19 de abril de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 199/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no 
Decreto n° 2667, de 27 de maio de 2021, RESOLVE destituir MAC 
DOUGLAS FREITAS PRADO, matrícula n° 21026, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, da 
função de MEMBRO da COMISSÃO PERMANENTE DE 
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E NORMAS, vinculada à 
Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir do dia 18 de abril de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de abril de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 198/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, c/c o inciso II, do art. 6° da Lei Municipal N° 1.634/2017, de 20 de 
junho de 2017, bem como o que dispõe no Decreto n° 2707, de 26 de julho de 
2021, RESOLVE destituir MAC DOUGLAS FREITAS PRADO, matrícula 
n° 21026, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, da função de MEMBRO DE APOIO da 
CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC, vinculada à Secretaria do 
Planejamento e Gestão, a partir do dia 18 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de abril de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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